
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA.

ROCESSO LICITATÓRIO.

INEXIGIBILIDADE N° 058/2025.

VEÍCULOS COMDE

REQUISITANTE:

Secretaria de Planejamento e Administração.

DATA: 10/11/2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03" I 11

OBJETO: LOCAÇÃO 
MOTORISTA.



PROCESSO ADMINISTRATIVO

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE

N° PROCESSO: 058/2025.

OBJETO: CREDENCIAMENTO LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS COM MOTORISTA.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45 695-000 Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03



Dada a abertura do certame, foi constatado a participação das seguintes empresas:

Valor KM

R$6,61LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA

Arciíbca-íiH'- ••

Informa a comissão que o aviso de licitação e o edital foi publicado no Diário Oficial do município, no dia 19 de 
Novembro de 2025.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEIS) INTERESSADOS EM 
PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA.

Aos doze dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, na cidade de Arataca - BA, às 12 e 30 
horas, em sessão pública, reuniu-se a Comissão de Contratação, composta Sr. Presidente VICKSON AZEVEDO 
ALMEIDA, JENILTON SANTOS ALVES e GUILHERME DE CARVALHO NASCIMENTO, agentes de 
contratação, designados pela Portaria 013 de 02 de Janeiro de 2025, devidamente designados para, sob a 
presidência do primeiro, deliberar, acerca dos documentos dos interessados referente à Inexigibilidade de 
licitação no procedimento de CREDENCIAMENTO N° 004/2025, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEIS) INTERESSADOS EM PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS COM MOTORISTA.

4a ATA REFERENTE À SESSÃO DE RECEBMENTO DOS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO N° 
004/2025 ~ INEXIGIBILIDADE N° 058/2025

Informa ainda a comissão, que apesar da divulgação do edital, na integra no Diário Oficial, apenas estas 

empresas manifestaram interesse em participar do referido processo nesse momento.
Dando prosseguimento a sessão foi analisado os documentos de HABILITAÇÃO, da empresa participante:

Nome
LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA “Z2"Z~

_________Nome_________
LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

Item ___
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TÍPÕ" 
CAMINHONETES COMPACTAS 
(STRADA, MONTANA, TOYOTA, 
C10, JEEP E OUTROS) PARA 
ATENDIMENTO DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS,___

Praça João Gonçalves de Queira?. s/nc Centro. CFP 45.696-000

única participantes do certame, e após análise por parte da comissão de contratação, a mesma foi declarada 

HABILITADA, pois a mesma atendeu o instrumento convocatório. O Presidente perguntou aos membros, após 

rubrica dos documentos de habilitação, se teriam algum fato a consignar em ata. Os presentes nada arguiram 

sobre os documentos na fase de habilitação, e abriram mão de recurso nesta fase. Depois de confirmada a 

habilitação da proponente e examinada pela Comissão e seus membros a aceitabilidade das solicitações de 

credenciamento, quanto ao objeto, bem como quanto à compatibilidade do preço apresentado com os 

apresentados na tabela determinada pela administração, e após indagação sobre a intenção de interposição de 

recursos, a Comissão decidiu, credenciar as empresas, com os seguintes valores:

Nome



Arataca-BA, 12 de Fevereiro do ano de dois mil e vinte seis.

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Arataca-IJahidPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro. CEP 45 696-000

O Presidente perguntou aos presentes, após rubrica da solicitação de credenciamento, se teriam algum fato a 
consignar em ata. Os presentes disseram que não tem nada a declarar.

Nada mais tendo a registrar, o Sr. Presidente declarou encerrada a presente sessão e determinou que eu, Jenilton 
Santos Alves, na oportunidade, nomeado Secretário "Ad Hoc”, lavrasse a presente ATA, que, após lida e achada 
conforme, vai por todos assinada, na forma da legislação vigente.

f JENILTON SANTOS ALVES 
lembro da Comissão de Contratação

GUILHERME DE CARVALHO NASCIMENTO
Membro da Comissão de Contratação

DE 
ENTREGA

VICKSOlQZEVEDO ALMEIDA
Presidente cfe^mtssão de Contratação

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03__________
PARA OS SEGUINTES SERVIÇOS: 
ENTREGA DE MATERIAIS, 
ENTREGA DE MEDICAMENTOS, 
ENTREGA DE MERANDA 
ESCOLAR, ENTREGA DE 
EQUIPAMENTOS, TRANSPORTE 
DE FUNCIONÁRIOS DAS 
SECRETARIAS DENTRE OUTROS. 
COMBUSTÍVEL E MOTORISTA 
POR CONTA DA CONTRATADA. 
OS VÉICULOS IRÃO TRANSITAR 
EM RUAS ACESSÍVEIS E 
ESTRADAS VICINAIS DE DIFÍCIL 
ACESSO.



Arataca

PORTARIA N° 013 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

RESOLVE:

I • VICKSON AZEVEDO ALMEIDA - CPF: 070.594.125-65

II - LINDOMARA COELHO DOS SANTOS ■ CPF: 009.474.215-48

III - GUILHERME DE CARVALHO NASCIMENTO - CPF: 090.601.724-69

IV - JENILTON SANTOS ALVES - CPF: 011.254.875-00

V - GERFICIANE MOTA DA SILVA - CPF: 001.695.685-04

I - VICKSON AZEVEDO ALMEIDA - CPF: 070.594.125-65

Quarta-feira
8 de Janeiro de 2025 
13-Ano XXI - N° 3571

Art. 2o Designar o Agentes de Contratação abaixo nominados para atuarem como 
Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8o, §5° da Lei 14.133/21.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKVEQKJFNZFGRDI3QZVERE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficiní do 

MUNICÍPIO

Art. 1o Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais em 
suas respectivas unidades de lotação, atuarem como Agentes de Contratação nos 
procedimentos regidos pela Lei n° 14.133/2021:

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos 
indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de 
receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos 
auxiliares;

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Arataca, e, ainda, 
amparada no que dispõem o art. 6o, L e LX, art. 7o, art. 8o e art. 31, todos da Lei 
14.133/2021;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato 
específico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente 
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias 
ao bom andamento do certame até a homologação;

Designa servidores para atuação como Agentes 
de Contratação, institui Comissão Permanente de 
Contratação e disciplina a designação de 
pregoeiro, leiloeiro administrativo e integrantes de 
Equipe de Apoio, de acordo com as regras da Lei 
14.133/2021.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia



Arataca

Art. 5o Instituir Comissão Permanente de Contratação composta por estes servidores:

I - VICKSON AZEVEDO ALMEIDA - PRESIDENTE.

II - LINDOMARA COELHO DOS SANTOS - MEMBRO.

Ill - JENILTON SANTOS ALVES - MEMBRO.

IV - GUILHERME DE CARVALHO NASCIMENTO MEMBRO/SUPLENTE.

V - GERFICIANE MOTA DA SILVA MEMBRO/SUPLENTE.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/nô. Centro. CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Quarta-feira
8 de Janeiro de 2025 
14-Ano XXI-N° 3571

Art. 10. O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação e a Equipe de Apoio 
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da Assessoria 
Jurídica e das unidades que exercem controle interno.

Art. 9o Cada Agente de Contratação e cada integrante da Equipe de Apoio será 
substituído por outro dentre os demais designados no art. 1o.

Art. 7° O Agente de Contratação e a Comissão Permanente de Contratação contarão 
com o auxílio de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, três servidores.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKVEQKJFNZFGRDI3QZVERE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do

MUNiCiPiO

Art. 11. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Art. 6o Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído pelos 
demais membros, na ordem indicada no art. 1o.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, o substituto do presidente indicará Agente de 
Contratação para completar a Comissão Permanente de Contratação.

Art. 8o A Equipe de Apoio será formada por servidores que atuam como Agentes de 
Contratação, definida por ato do Prefeito.

Art. 3® Cabe ao secretário de administração a distribuição dos processos de licitação a 
cada um dos agentes designados no art. 1°, bem como designar seus substitutos, nas 
hipóteses de afastamento, impedimento legal ou regulamentar.

Art. 4° O Prefeito nomeará um ou mais funcionários designados no art 1°, para atuar 
como leiloeiro administrativo, e ao Prefeito compete designar outros Agentes de 
Contratação para também assim atuar, na forma prevista no art. 31 da Lei 14.133/2021.



I

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: 63.975.365 LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA 
CNPJ: 63.975.365/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:14:30 do dia 09/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/06/2026.
Código de controle da certidão: 7D77.043C.C0AC.756B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


• ppriHHf

CAIXA ECONÔMICA FEDEFÍAL

63.975.365/0001-51

63.975.365 LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA

10A MARINHO PACIFICO 13 / CENTRO / ARATACA / BA / 45695-000

Validade:09/02/2026 a 10/03/2026

Certificação Número: 2026020911566519071693

Informação obtida em 11/02/2026 10:14:20

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

i Lei esta 
da Caixa:

A utilização deste Certificado para os fins previstos em 
condicionada a verificação de autenticidade no site c
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 12/02/2026 08:32*

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20260766201

RAZÃO SOCIAL

63.975.365 LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA

CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAL

63.975.365/0001-51238.706.022

RelCcrtidaoNcgaiiva.rptPágina l de 1

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETOR1AS FAZENDÁRIZ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Emitida em 12/02/2026, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

■^r i |

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

http://www.sefaz.ba.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA GERAL

N° 764 /2025

CONCEDIDO À

Emitida em: 19/12/2025 , por Maria Roberta Santos Nascimento

Chave de validação: b6a795dl

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Arataca, na Internet, no 
endereço https://www.arataca.ba.gov.br/

Certifico para os devidos fins, que o contribuinte acima relacionado, não possui débitos que 
impeçam a emissão da presente Certidão.

Validade: 90 dias

W MUNICÍPIO DE ARATACA - Bahia, Sexta-feira, 19 de Dezembro de 2025

Nome/Razão Social: LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA
CPF/CNPJ: 63.975.365/0001-51
Endereço: Rua MARINHO PACIFICO N°13 - CENTRO - Arataca-BA CEP: 45695-000

MUNICÍPIO DE ARATACA - BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS 
PRAÇA JOÃO Gonçalves de Queirós, S/N 
Centro - CEP: 45695-000

Acha-se quites com esta repartição ate a presente data ressalvando o direito de cobrar débitos 
que venham a ser apurados posteriormente a expedição desta Certidão, que decorram 
descumprimento de disposição, concernentes a incidência e lançamentos de tributos.

https://www.arataca.ba.gov.br/


i.'ág.i.í:u "...

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

o

na

a
ou

o Ministério Público do 
demais titulos que, por

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 63.975.365/0001-51, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao 
Superior do Trabalho - TST. Para saber 
consulte o sitio da RFB 
No caso de pessoa juridica, a 
a todos os seus estabelecimentos, 
A aceitação desta certidão condiciona-se à 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

CNPJ: 63.975.365/0001-51
Certidão n°: 76264927/2025
Expedição: 09/12/2025, às 13:15:17
Validade: 07/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

- RFB enviada ao Tribunal 
a situação desse CPF/CNPJ, 

(www.receita.fazenda.gov.br).
Certidão atesta a empresa em relação 

agências ou filiais.
verificação de sua 

Trabalho

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou 
disposição legal, contiver força executiva.

jnofCiÁRV)

http://www.tst.jus.br
http://www.receita.fazenda.gov.br


CERTIDÃO N°: 01110413E

Salvador/BA, quinta-feira, 12 de fevereiro de 2026

1

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 12/02/2026, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -10 GRAU

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

nu

Razão Social: 63.975.365 LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA
CNPJ: 63.975.365/0001-51
Endereço: LOGRADOURO 10 R MARINHO PACIFICO NÚMERO 13 COMPLEMENTO 
******** CEP 45.695-000 BAIRRO/DISTRITO CENTRO MUNICÍPIO ARATACA UF BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

mailto:sedec@tjba.jus.br
https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%2523/primeirograu


TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada em: 12/02/2026 08:37:44

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Paraacessa r a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI-

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Informações da Pessoa Jurídica:___________________
Razão Social: 63.975.365 LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA
CNPJ: 63.975.365/0001-51

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

TCU

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (12/02/2026 às 08:39) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 63.975.365/0001 -51.

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em: 12/02/2026 as 08:39:20

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em ht^/£divulgaçand^

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
698D.BBE7.6CF1.8359 no seguinte endereço: .php

j.-v’.................................................... •
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Dados bancários

ID

Conta iD
374830825-1

Banco !□
0260

ONu Pagamentos S.A. - Instituição de 
Pagamento

Agência
0001
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 09/12/2025 às 13:13:39 (data e hora de Brasília).

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.24-8*00 * Transporte escolar
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças
52.29- 0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente
49.29- 9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional
49.30- 2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA 
213-5 - Empresário (Individual)

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.29-9-01 * Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

CEP
45.695-000

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

LOGRADOURO
10 R MARINHO PACIFICO

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
63.975.365/0001-51 
MATRIZ

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ARATACA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/12/2025

DATA DE ABERTURA 
08/12/2025

PORTE
ME

UF
BA

NOME EMPRESARIAL 
63.975.365 LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LUIZ.LED333@GMAIL.COM

NÚMERO
13

TELEFONE 
(73) 8141-6869

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

SITUAÇÃO ESPECIAL ****««*«
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) *«**««*«

COMPLEMENTO ********

*

mailto:LUIZ.LED333@GMAIL.COM


EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 004/2025

Inexigibilidade de Licitação n° 058/2025

ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES

Ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Arataca - BA

DADOS CADASTRAIS

Nome: Luiz Eduardo Santos Silva

UF: BACidade: AratacaEndereço: Rua Marinho pacifico, N° 13, Centro.

E-mail: Iuiz.led333@gmail.comCelular: (73) 98141-6869Telefone: (73) 98141-6869

Conta Corrente: 374830825-1Agência: 0001

RG: 1409249069 SSP BA

NOME EMPRESARIAL: 63.975.365 LUIZ EDUARDO SANTOS SILVACNPJ: 63.975.365/0001-51

DECLARO, para os devidos fins:

habilitaçâo/credenciamento, estando

quais solicita credenciamento e que os realizará

1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 7o, XXXIII, da 
Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021;

Banco: Nu pagamentos S.A 
0260
CPF: 065.179.555-93

2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4) QUE tem conhecimento dos serviços para os 

de forma satisfatória;

3) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as regras, 
direitos e obrigações previstas no Edital de Credenciamento n° 003/2025, acatando-as em sua totalidade,

Luiz Eduardo Santos Silva, conforme dados cadastrais acima, vem, por meio da presente, 
solicitar seu CREDENCIAMENTO para prestação de serviços conforme lista de serviços do item 3 do 
Termo de Referência (locação de veículos tipo caminhonetes compactas (STRADA, 
MONTANA, TOYOTA, CIO, JEEP E OUTROS) PARA ATENDIMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, PARA OS SEGUINTES SERVIÇOS: ENTREGA DE MATERIAIS, ENTREGA DE 
MEDICAMENTOS, ENTREGA DE MERANDA ESCOLAR, ENTREGA DE EQUIPAMENTOS, TRANSPORTE DE 
FUNCIONÁRIOS DAS SECRETARIAS DENTRE OUTROS. COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA 
CONTRATADA. OS VÉICULOS IRÃO TRANSITAR EM RUAS ACESSÍVEIS E ESTRADAS VICINAIS DE DIFÍCIL 
ACESSO).

mailto:Iuiz.led333@gmail.com


Arataca-BA. 12/02/2026

5) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a prestação dos serviços, bem 

como das formas e condições de pagamento;

6) QUE concorda e aceita em prestar os serviços para os quais se credencia pelos preços estipulados na 
Tabela de Valores prevista no Anexo I - Termo de Referência;

7) QUE dispõe ou disporá, quando da convocação, de EPIs - Equipamento de Proteção Individual, 
demais equipamentos e materiais apropriados para a execução dos serviços e que os manterá em condições 
adequadas de uso, respeitando as normas e regulamentos aplicáveis aos serviços.

637975.365 LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA



Empresário(a)

u — t.—»iiMni ui iiiiiiiim  • «« ttswinw i-m «mmn

Endereço Comercial

Fim

Atividades

CNPJ
63.975.365/0001-51

CEP
45695-000

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Ocupação Principal
Transportador(a) municipal coletivo de passageiros sob frete, independente

Forma de Atuação
Em local fixo fora da loja

Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual

Atividades Secundárias (CNAE)
5229-0/99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres

CPF
065.179.555-93

UF
BA

Nome Empresarial
63.975.365 LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA

Capital Social
5.000,00

Nome Civil
LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA

Atividade Principal (CNAE)
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

Logradouro
10A RUA MARINHO PACIFICO

Data de Abertura
08/12/2025

Número
13

Períodos de Enquadramento como MEI 
Periodo
1o período

Situação Cadastral Vigente 
ATIVA

Bairro
CENTRO

Início
08/12/2025

Data da Situação Cadastral
08/12/2025

Ocupações Secundárias

Motorista (por aplicativo ou não) independente n^o eSpecificadas anteriormente

Transportador(a) municipal de cargas não 
perigosas(carreto), independente
Transportador(a) escolar independente

Transportador(a) intermunicipal coletivo de 
passageiros sob frete em região 
metropolitana, independente

4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal
4924-8/00 - Transporte escolar

Transportador(a) de mudanças independente 4930-2/04 - Transporte rodoviário de mudanças

4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 
regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional

Município
ARATACA



* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

.1

■■

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos 
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições 
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades 
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o 
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento.*

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. 
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento

https://mei.receita.economia.gov.br/certificado
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CREDENCIAMENTO N° 004/2025.

ASSUNTO: RELATÓRIO SOBRE PROCEDIMENTO ESCOLHIDO.

4o PARECER

2. FUNDAMENTOS

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n^, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

De início, é importante entendermos o conceito do credenciamento com base na Lei 14.133/21, o qual está 
posto no Art. 6o, XLIII. XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a 
Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os 
requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados;

Importante consignar que a Lei 14.133/21 não considera o credenciamento como uma modalidade de 
licitação, mas tal hipótese como um dos procedimentos auxiliares previstos no seu Art. 78,1.

O Art. 79 da Lei 14.133/21, apresenta as possibilidades de aplicação do credenciamento, vejamos:

Art. 79.0 credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

CREDENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEIS) INTERESSADOS EM PRESTAR 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA.

Trata-se de Processo de Inexigibilidade através de procedimento auxiliares credenciamento contidos na Lei 
14.133/2021, Paralelo Não Excludente para CREDENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 
(MEIS) INTERESSADOS EM PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 
realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo 
do beneficiário direto da prestação;

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e 
das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de 
licitação.

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, 
observadas as seguintes regras:

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico 
oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento 
permanente de novos interessados;

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a 
contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados 
critérios objetivos de distribuição da demanda;

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas 
de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o 
valor da contratação;

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
CNPJ N. 13.658.158/0001-03



Praça João Gonçalves de Queiroz, s/ns. Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá registrar as 
cotações de mercado vigentes no momento da contratação;

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização 
expressa da Administração;

VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital.

Nesse sentido, a administração busca realizar a contratação, como já citado, de pessoas jurídicas especializadas 
para execução de serviços de recepção e destinação final de resíduos sólidos classes IIA (não inertes) e IIB 
(inertes), gerados pelo município.

Tal contratação se amoldaria de forma perfeita ao inciso I do Art. 79, tendo em vista que 
a contratação das empresas seria paralela e não excludente, ou seja, todas as empresas credenciadas vão ser 
contratadas, embora não necessariamente ao mesmo tempo, conforme o Parágrafo Único, II também do Art. 79.

Vejamos alhures o que a novíssima doutrina apresenta acerca da temática do 
credenciamento nos termos da Lei 14.133/21.

A de se levar em consideração ainda, que vários municípios da região do 
município de Arataca, utilizam-se do mesmo procedimento contratual, conforme consta nos autos do 
processo administrativo e ainda a comprovação que em outros municípios do Brasil é uma pratica rotineira 
este tipo de contratação através de credenciamento.

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
CNPJ N. 9 13.658.158/0001-03

O credenciamento se apresenta da seguinte forma: A Lei n. 14.133/2021 define o 
credenciamento da seguinte forma: “processo administrativo de chamamento público em que a Administração 
Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 
necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados."

Outrossim, a nova lei dispõe sobre as situações que autorizam o manuseio do 
credenciamento. A primeira diz respeito à hipótese clássica, atinente à contratação “paralela e não excludente", ou 
seja, a Administração realiza contratações simultâneas, em condições padronizadas, desde que haja viabilidade e 
vantajosidade. A segunda refere-se à "seleção a critérios de terceiros”, em que a seleção do contratado fica a 
cargo do beneficiário direto da prestação. Já a terceira detém relação com os "mercados fluidos": situação em que 
a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção do agente por 
meio de processo de licitação.

Como se vê, o credenciamento não é uma forma de contratação propriamente dita. É, 
em verdade, um procedimento que precede a efetiva contratação. O licitante que obtém o credenciamento ainda 
não foi, portanto, contratado. Marçal Justen Filho explica que o credenciamento é ato administrativo unilateral pelo 
qual a Administração declara que o requerente preenche os requisitos para ser contratado e assegura a 
possibilidade de sua contratação, observadas as condições estabelecidas no edital. A contratação, por sua vez, é 
ato jurídico bilateral, que somente se aperfeiçoa em momento posterior ao credenciamento. O art. 74, IV, da lei em 
comento, aliás, é claro ao consignar que é inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento. O cadastro para 
credenciamento de novos interessados deve estar permanentemente aberto, ainda que seja possível que a 
Administração estabeleça critérios temporais para realização das contratações concretas.



I

2. Conclusão

Arataca/BA, 12 de Fevereiro de 2026.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n9, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente a prestação dos 
serviços em questão, é decisão discricionária do prefeito optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise 
de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

Pelo exposto, opino pela continuidade do presente processo de contratação, no moldai apresentado, pelo 
Prefeito Fernando Mansur Gonzaga.

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
CNPJ N. 13.658.158/0001-03

Uio jn i 
C & S Cbnsultori^/em Licitações 
Cristophe Sérgio Santos Silva 

Consultor



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CREDENCIAMENTO N° 004/2025

4o RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS

PARTICIPANTE:

CREDENCIADA:

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Preço Estimado pela Administração.

Arataca, 12 de Fevereiro de 2026 - Vickson Azevedo Almeida - Comissão de Contratação.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

A Comissão de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA após análise e julgamento das 
propostas de preços e documentação de habilitação e, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, e 
nas disposições do Edital de Credenciamento N° 004/2025, que tem como objeto o CREDENCIAMENTO DE 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEIS) INTERESSADOS EM PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS COM MOTORISTA decide habilitar e declarar credenciada do presente processo a empresa 
abaixo:

_________ Nome_________
LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA

_________Nome_________
LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03
IlÓ



Arataca

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CREDENCIAMENTO N° 004/2025

4’ RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS

PARTICIPANTE:

CREDENCIADA:

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Preço Estimado pela Administração.

Arataca, 12 de Fevereiro de 2026 - Vickson Azevedo Almeida - Comissão de Contratação.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

Sexta-feira
27 de Fevereiro de 2026 
3-Ano XXII ■ N° 4077

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDYYRDHGQUIOMJIWNJHGQU 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Diário Oficial do 
MUNiCIPiO

________ Nome________
LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA

________ Nome________
LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA

A Comissão de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA após análise e julgamento das 
propostas de preços e documentação de habilitação e, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, e 
nas disposições do Edital de Credenciamento N° 004/2025, que tem como objeto o CREDENCIAMENTO DE 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEIS) INTERESSADOS EM PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE VElCULOS COM MOTORISTA decide habilitar e declarar credenciada do presente processo a empresa 
abaixo:



IMi
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CREDENCIAMENTO N° 004/2025

CREDENCIADA:

Valores: Conforme estipulado pela Administração.

Arataca-Bahia, 12 de Fevereiro de 2026. Vickson Azevedo Almeida. Comissão de Contratação.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

_________ Nome_________
LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

O Prefeito Municipal de Arataca homologa e adjudica o 4o resultado do Credenciamento n°. 004/2025, que tem 
como objeto o CREDENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEIS) INTERESSADOS 
EM PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA, conforme Edital de 
Credenciamento 004/2025 publicado no Diário Oficial do Município de 19/11/2025, respectivamente, a saber.



4o DESPACHO PARA HOMOLOGAÇÃO

Senhor Prefeito:

Arataca, 12 de Fevereiro de 2026.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

E tendo transcorrido regularmente o processo em referência, depois de cumpridas todas as suas 
fases legais e administrativas com Fundamentação Legal na Lei Federal n°. 14.133/2021, declarando credenciadas 
as seguintes empresas:

Conforme processo anexo, encaminho para homologação e adjudicação o procedimento do objeto 
deste Credenciamento n° 004/2025.

Tendo em vista a competência da autoridade superior para homologar e adjudicar o objeto 
do Credenciamento n° 004/2025 às empresas credenciadas no certame, conforme a lei n° 14.133/21;

Processo Licitatório: Inexigibilidade n° 058/2025.
Modalidade: Credenciamento n° 004/2025.
Tipo: Preço Fixado Pela Administração.
Objeto: CREDENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEIS) INTERESSADOS EM 
PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA.

_________Nome_________
LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03
Kíi

•i *1 •

CONSIDERANDO o que consta na 3a Ata Circunstanciada da Sessão do Credenciamento n° 
004/2025, elaborada pela comissão de contratação;

CONSIDERANDO que o referido procedimento auxiliar transcorreu de forma regular, em 
obediência à legislação vigente, não sendo verificado nenhum vício que pudesse macular a regularidade do 
certame, tendo sido cumpridos todos os prazos regulamentares estabelecidos no referido processo;

CONSIDERANDO que as empresas enviaram suas documentações e tendo atendido a todas as 
exigências contidas no edital, no que se refere à carta de credenciamento e documentos de habilitação;

CONSIDERANDO, ainda, que os documentos acostados aos autos demonstram que foram 
respeitados todos os ritos legais exigidos pela Lei Federal n°. 14.133/2021;

Vickson Aftywo Almeida 
Pregoelro Oficial 

Portaria n°011 de 02/01/2025



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CREDENCIAMENTO N° 004/2025

4a HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

I.

Homologar e Adjudicar o objeto deste Credenciamento, as seguintes empresas credenciadas:II.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

O Prefeito Municipal de Arataca - BA, no uso de suas atribuições legais e considerando o teor do relatório 
apresentado pelo Presidente da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Arataca, relativo 
ao CREDENCIAMENTO N°. 004/2025, considerando ainda, a inexistência de quaisquer recursos 
pendentes ao referido processo de licitação, RESOLVE:

Homologar a 2a deliberação do Presidente da Comissão de Contratação constantes do Relatório 
do CREDENCIAMENTO N°. 004/2025.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

Fernando Man^dr Gonzaga 
Prefeito MunicipaÚde Arataca

^"3
JiWUl

______________ Nome__________
LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA

Arataca-Bahia, 12 d/pevereiro de 2026



Arataca

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CREDENCIAMENTO N° 004/2025

CREDENCIADA:

Valores: Conforme estipulado pela Administração.

■ Arataca-Bahia, 12 de Fevereiro de 2026. Vickson Azevedo Almeida. Comissão de Contratação.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n®, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

Sexta-feira
27 de Fevereiro de 2026 
4-Ano XXII-N°4077

O Prefeito Municipal de Arataca homologa e adjudica o 4° resultado do Credenciamento n®. 004/2025, que tem 
como objeto o CREDENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEIS) INTERESSADOS 
EM PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA, conforme Edital de 
Credenciamento 004/2025 publicado no Diário Oficial do Município de 19/11 /2025, respectivamente, a saber.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDYYRDHGQUIOMJIWNJHGQU 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial <Jo 
MUNiCiPiO

_________ Nome_________
LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CREDENCIAMENTO N° 004/2025

CREDENCIADA:

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

__________________________________ Nome_______________________
_________________________ LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA______________

Arataca-Bahia, 12 de Fevereiro de 2026. Vickson Azevedo Almeida. Comissão de Contratação.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

A Comissão de Contratação, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a 4a lista dos credenciados para o 
CREDENCIAMENTO DE_ MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEIS) INTERESSADOS EM PRESTAR 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA, conforme Edital de Credenciamento 004/2025 
publicado no Diário Oficial do Município de 19/11/2025, respectivamente, a saber:



Arataca

Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CREDENCIAMENTO N° 004/2025

CREDENCIADA:

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDYYRDHGQUIOMJIWNJHGQU 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sexta-feira
27 de Fevereiro de 2026
2 ■ Ano XXII ■ N° 4077

Diário Oficial do 
MUNICIPÍO

A Comissão de Contratação, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a 4a lista dos credenciados para o 
CREDENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEIS) INTERESSADOS EM PRESTAR 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA, conforme Edital de Credenciamento 004/2025 
publicado no Diário Oficial do Município de 19/11/2025, respectivamente, a saber:

________________________________Nome _________________
_______________________ LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA_____________

Arataca-Bahia, 12 de Fevereiro de 2026. Vickson Azevedo Almeida. Comissão de Contratação.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. ç 13.658.158/0001-03



EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 004/2025

Inexigibilidade de Licitação n° 058/2025

CONTRATO N° 029/2026

CLÁUSULA I - DO OBJETO

CLÁUSULA II - DO AMPARO LEGAL

^CLÁUSULA III - DO REGIME DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

DOS VEÍCULOS

Os veículos deverão estar em bom estado de conservação e atender aos seguintes requisitos:

b) assento para os ocupantes com cinto de segurança;

c) extintor de incêndio devidamente carregado, de acordo com o INMETRO;

d) kit de socorro (macaco, chaves, triângulo e pneus suporte);

a) Exige-se assim, que os veículos destinados ao transporte estejam em condições adequadas e seguras, conforme a legislação 
de trânsito, observando-se como parâmetro de antiguidade da frota.

O MUNICÍPIO DE ARATACA ■ BA, através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 13.658.158/0001-03, com sede à Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n Centro, Arataca - Bahia CEP 
45,695-000, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. FERNANDO MANSUR GONZAGA, brasileiro, divorciado, portador 
do CPF n° 205.931.125-04, RG n° 0134352050 SSP/BA, residente na Rua Eglantina, n° 208, Centro CEP 45.695-000, 
doravante denominado de CREDENCIANTE, e de outro lado a empresa LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA, sediada na Rua 
Marinho Pacifico, 13, Centro - Arataca, Estado Bahia, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 
63.975.365/0001-51, adiante denominada CREDENCIADA, neste ato representada por Luiz Eduardo Santos Silva, na 
qualidade de proprietário, empresário, solteiro, portador da cédula de identidade RG n° 1409249069, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF/MF 065.179.555-93, residente na Rua Marinho Pacifico, 13, 
Centro - Arataca, Estado Bahia, acordam proceder ao presente contrato, nos termos da Inexigibilidade de Licitação n° 
058/2025, Edital de Credenciamento n° 004/2025, atendendo as condições previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, e 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

2.1 A lavratura do presente instrumento decorre do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 058/2025, Edital de 
Credenciamento n° 004/2025, Processo Administrativo n° 202/2025.

2.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições estabelecidas do Edital de 
Credenciamento n° 004/2025, bem como seus Anexos.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM 
ENTRE SI, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE ARATACA, E DE OUTRO, 
A EMPRESA LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA.

1.1 Pelo presente instrumento, credencia-se a prestação, pelo Credenciado, de CREDENCIAMENTO DE 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEIS) INTERESSADOS EM PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS COM MOTORISTA.

Bk ** • W M
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Praça João Gonçalves de Qíjoiroz s/n° Cenfre crp 45 695 OOC Arataca 2';^



I

Quaisquer despesas com a recuperação dos veículos contratados serão da inteira responsabilidade da contratada.

O uso do gás de cozinha como combustível nos veículos contratados para o transporte sujeitará a suspensão do contrato.

DO MOTORISTA

O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme tipo de veículo.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

■ P f .2

A contratada fica na responsabilidade de substituí-lo por outro, em iguais condições do veiculo licitado, imediatamente após 
algum problema mecânico ou outro apresentado pelo veículo, a fim de que os serviços não sejam prejudicados.

Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço.

Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 38,1).

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Não é permitido o uso de adesivo político-partidário nos veículos contratados.

Os veículos objeto da locação deverão se apresentar pontualmente para o inicio do transporte, nos horários determinados pela 
Secretaria solicitante, em cada um dos turnos, quando deverão estar limpos e abastecidos.

Seguro contra acidentes;

Os condutores dos veículos não podem ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou serem reincidentes em infrações 
médias nos últimos 12 meses (CTB, Art. 138, IVe Art. 145).

DO HORÁRIO
É imprescindível que esteja no horário e local determinado.

c) Manter cabelos cortados e/ou presos;
Praça João Gonçalves dc Queiroz

* I Ff ■ •
e) documentos exigidos pelo DETRAN devidamente regularizados, estando em dia com as obrigações, como: IPVA, DPVAT, 
licenciamento e vistorias.

sV i.t'iir

Ser portador de boa conduta e idoneidade moral.

Os motoristas deveram se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, camisa/camiseta de cores neutras sem 
estampa ou qualquer tipo de propaganda, sapato/tênis.

A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato,

Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as descrições e 
periodicidade constantes neste termo.

Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e dedicação no intuito de preservar a 
Administração Municipal.

Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos serviços.

Os profissionais indicados pela contratada deverão cumprir todas as normas gerais a seguir relacionadas, e ainda as atribuições 
específicas de cada serviço contratado, conforme consta neste Termo de Referência:
a) Ser pontual;

b) Apresentar-se devidamente, asseado(a), barbeado e com unhas aparadas;



d) Cumprir as normas de segurança para acesso às dependências da CONTRATANTE;

e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada;

f) Observar normas de comportamento profissional e técnicas de atendimento ao público;

g) Cumpriras normas internas do órgão;

h) Entrar em áreas reservadas somente em caso de emergência ou quando devidamente autorizado;

I) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do serviço;

m) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço;

n) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho das atividades, repassando-lhe o problema;

o) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em casos emergenciais;

p) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação considerada importante;

r) Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da CONTRATANTE;

s) Tratar a todos com urbanidade;

VL ESTIMADOQUANT.UND.ITEM

6.611,00KM3

j) Operar, sempre que necessário e de forma adequada, equipamentos e sistemas informatizados disponíveis para a execução 
dos serviços;

k) Solicitar apoio técnico junto às unidades competentes da CONTRATANTE para dirimir dúvidas a respeito do contrato, quando 
for o caso;

q) Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço desempenhado, durante o horário de 
trabalho, a fim de evitar o comprometimento e interrupções desnecessárias no atendimento;

t) Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for 
membro da FISCALIZAÇÃO;

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

4.1 Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valores unitários de cada serviço a ser realizado pelo 

Credenciado, conforme demanda:

u) Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou reivindicações, evitando espalhar boatos ou 
tecer comentários desairosos ou desrespeitosos relativos a outras pessoas.

CLÁUSULA IV- DO VALOR DE CADA ITEM DE CONTRATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

ESPECIFICAÇÃO
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO CAMINHONETES COMPACTAS 
(STRADA, MONTANA, TOYOTA, CIO, JEEP E OUTROS) PARA 
ATENDIMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, PARA 
OS SEGUINTES SERVIÇOS: ENTREGA DE MATERIAIS, ENTREGA 
DE MEDICAMENTOS, ENTREGA DE MERANDA ESCOLAR, 
ENTREGA DE EQUIPAMENTOS, TRANSPORTE DE 
FUNCIONÁRIOS DAS SECRETARIAS DENTRE OUTROS. 
COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA. OS 
VÉICULOS IRÃO TRANSITAR EM RUAS ACESSÍVEIS E ESTRADAS 
VICINAIS DE DIFÍCIL ACESSO.________________________

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°. Centro. CEP 45 695-0G0 - Arataca-P'-r^



4.4 Os serviços serão solicitados por meio de Autorizações de Fornecimento ou instrumento equivalente.

4.9 A Credenciante não efetuará qualquer pagamento adicional por outras despesas.

CLÁUSULA V-DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
nos termos da lei.

4.5 Os pagamentos serão creditados em conta corrente, por meio de ordem bancária, em favor de qualquer instituição 
bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

4.6 É encargo do Credenciado, quando da efetiva prestação dos serviços, todas as despesas relativas taxas, tarifas, tributos 
e demais despesas que porventura forem necessárias à prestação dos serviços, que não sejam obrigações da Credenciante.

4.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
sobrestado até que o Credenciado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- 
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Credenciante.

4.8 O Credenciado deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos, visando manter sua 
regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual não será possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada.

4.10 Os serviços executados serão fiscalizados e atestados pela Secretaria solicitante, por servidor designado como fiscal 
pela Credenciante.

0 valor do contrato é estimado em R$ 63.600,00(sessenta e três mil seiscentos reais), ao custo estimado mensal de R$ 
5.300,00(cinco mil e trezentos reais).

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

6.1.6 Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no contrato, depois do recebimento 
da Nota Fiscal de Prestação de Serviços.

Praça João Gonçalves de Queiroz. s/n°. Centro. CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

CLAUSULA VI • DAS OBRIGAÇÕES 

6.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE

6.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços.

6.1.2 Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega dos 
serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos.

6.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, relacionados com o objeto 
pactuado.

6.1.4 Informar, a cada Autorização de Fornecimento, as quantidades, dias, horários e demais informações 
necessárias à prestação dos serviços.

6.1.5 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, 
solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de acordo com as especificações do Termo de Referência.

4.2 O valor fixado para a remuneração de cada item poderá ser reajustado monetariamente por índices oficiais de correção 
e/ou através de pesquisa mercadológica, quando então será atualizada a Tabela de Valores.

4.3 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura do Município de Arataca - BA até o 5o (quinto) dia útil, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo profissional designado para esse fim, sendo efetuada a retenção de tributos 
sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente.



6.1.10 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal n° 14.133/2021.

6.1.11 Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações pactuadas.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n

6.1.9 A Prefeitura Municipal de Arataca, através da Secretaria solicitante, deverá acompanhar os prazos de 
execução, exigindo que o Credenciado tome as providências necessárias para regularização dos serviços, sob pena das 
sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e no Item 10 do Termo de Referência e demais cominações 
legais.

6.2.2. Executar os serviços conforme as especificações, prazos e características constantes do Termo de 
Referência, cumprindo prontamente as determinações que lhe forem dirigidas;

6.2.3 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura 
Municipal de Arataca, referentes às condições firmadas neste contrato e no Termo de Referência;

6.1.8 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, a 
Credenciante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no Termo de Referência.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

6.2.1 Indicar, se for o caso, um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Credenciante;

6.2.4 Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria solicitante, em qualquer tempo, e mantê-la 
permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos;

6.2.5 Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições exigidas do momento do credenciamento;

6.2.6 Manter EPIs, materiais e equipamentos adequados para a prestação dos serviços;

6.2.7 Observar as normas e regulamentos relacionados com a prestação dos serviços;

6.2.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

6.2.9 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e 
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

6.2.10 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Arataca e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

6.2.11 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com manutenção e reparo de materiais e 
equipamentos próprios, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na prestação 
dos serviços, não sendo admitida qualquer cobrança posterior em nome do Município de Arataca;

6.2.12 Comunicar à Prefeitura do Município de Arataca , no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecedem a data de início da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;

6.2.13 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste contrato, 
sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Arataca ;

6.2.14 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Arataca sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
a envolvam, independentemente de solicitação;

6.2.15 Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras;

~ ~ ~ 1hiLíi
6.1.7 Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de cada pagamento;

i0 Centro CEP 45 695-000 - Arata^a-B-^"*



7.1 0 Credenciado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

CLAUSULA VII - DAS SANÇÕES

c) dar causa à inexecução total do contrato;

a) advertência;

b) multa;

6.2.17 Qualquer dano causado ao patrimônio do Município de Arataca decorrente de culpa e/ou dolo do 
Credenciado ou de qualquer de seus empregados e prepostos, na execução dos serviços, será ressarcido pelo Credenciado, 
que será responsabilizado pelo ônus resultante de suas ações e omissões, obrigando-se por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros e ligadas ao cumprimento deste contrato.

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

7.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

6.2.16 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que 
forem solicitados pela Prefeitura do Município de Arataca - BA, cujas reclamações se obriga a atender;

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°. Centro. Ut.P 40



Praça João Gonçalves de Quafo:-

c) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não 
cumprida;

7.4 A sanção prevista na letra “a" do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
na letra "a" do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03
’ I Ft I ■ 

controle.

a) A sanção prevista na letra ub" do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 7.1 deste contrato, nos seguintes termos:

d) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

e) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito pela 
Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o 
décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

7.5 A sanção prevista na letra “c" do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas letras "b”, "c”, “d", “e", T e "g" do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

7.6 A sanção prevista na “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nas letras “h", “i”, “j", “k" e T do item 7.1 deste contrato, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nas letras “b", “c", “d”, “e", "f e “g" do item 10.1 deste contrato que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção prevista na letra "c" do item 7.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos.

7.7 A sanção estabelecida na letra “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste contrato será 
precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

7.8 As sanções previstas nas letras “a”, "c” e '‘d" do item 7.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na letra 

"b” do item 7.2 (multa) deste contrato.

7.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao Credenciado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.

7.10 A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública.

7.11 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 7.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.12 A aplicação das sanções previstas nas letras “c" e “d" do item 7.2 Lei requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

b) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor correspondente à parte não cumprida;



7.15 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração Municipal.

7.16 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA VIII - DOS CASOS DE RESCISÃO

A rescisão do presente Contrato poderá ser:a)

b)

CLÁUSULA IX- DOS CASOS OMISSOS

7.13 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis 
pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação.

7.14 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 
protelatórias ou intempestivas.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03 

10.1 O Credenciado deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou na assinatura do presente instrumento 
contratual.

- CLÁUSULA XI - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

ffgç-" j
I rl

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;

c) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração;

d) determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou por 
decisão judicial.

8.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal n0 14.133/2021.

13.1 O Municipio de Arataca encaminhará para publicação o extrato deste Contrato no Diário Oficial do Município 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA XIV-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ______________________________

14.1 Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o Credenciado não poderá subcontratar o objeto do 
contrato.

9.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados casos omissos, estes 
serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em 
especial a Lei Federal n° 14.133/2021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos 
Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.

| CLÁUSULA X - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

12.1 A prestação dos serviços objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim 
pela autoridade competente, na condição de representante do Município de Arataca .

CLAUSULA XIII ■ DA PUBLICAÇÃO ______________ _____________________

11.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
CLAUSULA XII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Praça João Gonçalves de Que-’o? 4C



CLÁUSULAXV- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Unidade Gestora Elemento de DespesaFonte

33.90.39.000401 1500 2.009

2.013 33.90.39.000701

33.90.39.002.0711002

33.90 39.002.072150010011101
33.90.39.002.01215000601

CLÁUSULA XVI-DO FORO

Arataca ■ BA, 12 de Fevereiro de 2026.

TESTEMUNHAS:

15.1 As despesas decorrentes do presente contrato estão programadas em dotações orçamentárias própria, previstas no 
orçamento do Município de Arataca - BA para o exercício de 2026, e serão indicadas no momento em que as adjudicações 
forem realizadas:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03 

2o
NOME
RG n°
CPF

1o
NOME 
RG n° 
CPF

1500
1660
1661

15001002

Dotação Orçamentária_____
Projeto/Atividade

LUéTDUARDO SANTOS SILVA~ 
CREDENCIADO

16.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será competente 
o Foro da Comarca de Camaçan - BA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
16.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assiriado para que produza todos os efeitos de direito.

C & S uOII6U®®IR CNPI- 6F 884.806/0001'^

MUNICÍPIO DE ARATACA ACREDENOJANTE 
Fernando Mansur GOnzaga

Prefeito

** 2

’ I ft 1 *

Praça João Gonçalves de Queiroz Geiitiv



Arataca

Decretos

DECRETO N° 123 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

DECRETA,

atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Arataca - Bahia, 04 de fevereiro de 2025.

Arav.-ica-Saln<iPraça João Goi\:alves de Oue.roz. Ceníro, CEP 45.J95-0CC

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

Sexta-feira
14 de Fevereiro de 2025
2 - Ano XXI - N° 3609

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QTA3RKM4OEUZMKVEMZEXMD 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

EMENTA: Designa servidor público a exercer a 
função de GESTOR DE CONTRATOS do 
Município de Arataca.

Diário OHcial do
MUNiCiPiO

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal.

Art. 1o - O servidor HIAB SANTOS DE SOUZA exercerá a função de GESTOR DE 

CONTRATOS, para acompanhar a execução dos contratos celebrados pela 

Administração Pública, nos termos da Lei n°. 14.133/2021.

Art. 2o - São atribuições do Gestor de Contratos:
I- Fiscalizar e zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e 

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração 

Pública;
II- Verificar a execução de obras ou prestação de serviços, bem como seus preços e 

quantitativos, estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e 

contratadas;

IV- Indicar eventuais glosas das faturas.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.



Arataca

PORTARIA N°. 066 DE 02 DE JUNHO DE 2025.

RESOLVE:

Art. 1o I - Nomear como FISCAL DE CONTRATO, o servidor abaixo discriminado:

1 - DANIEL ANDRADE OLIVEIRA, inscrito no CPF n° 073.794.435-85.

li - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;

a

Portarias

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Arataca, pela Constituição Federal e,

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com 
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;

Terça-feira
3 de Junho de 2025
5 - Ano XXI - N° 3734

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUÍWMEJCNJM3QTKWNKQWNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Diário Ofichd do
MUNÍCÍPíO

Ife Jl
* I H > ’

VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;

VII  Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor da contratada;

VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;

Praça João Gonçalves de Queiioz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia
pmgabineteaotaca^hotínail.com

Art. 2o. - O Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as 
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na 
Lei Federal n°. 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em 
execução:

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, "caput” da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, - 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração.

hot%25c3%25adnail.com


Arataca

quantidades constantes da Nota Fiscal com ose

quantidades encontram-se de

XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, em 02 de junho de 2025.

Arataca-Bahia

X - Confrontar os preços 
estabelecidos no contrato;

XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas das 
certidões negativas (FEDERAL, FGTS, INSS, TRABALHISTA e MUNICIPAL);

Art. 4°. - Fica garantido a Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

Art. 5o. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.

Terça-feira
3 de Junho de 2025
6-Ano XXI • N° 3734

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Ceníro, CEP 45.695-000 
prngabinetearataca@hotniail.com

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUIWMEJCNJM3QTKWNKQWNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
Prefeito

Diário Oficia! do
MUNÍCÍPÍO

il
MriP

IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financelro. substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada;

Art. 3°. - O Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do 
Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva 
publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio 
efetivo do objeto a ser fiscalizado.

XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento;

mailto:prngabinetearataca@hotniail.com
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PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO INEXIGIBILIDADE N° 058/2025.

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO

CREDENCIANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA.

CREDENCIADA: LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA.

Unidade Gestora Fonte Elemento de Despesa

0401 1500 2.009 33.90.39.00

0701 2.013 33.90.39.00

2.071 33.90.39.001002
33.90.39.002.072150010011101
33.90.39.002.01215000601

VIGÊNCIA: 01(UM) ANO.

DATA DE ASSINATURA: 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

Arataca, 12 de Fevereiro de 2026.

Centro t Oüu

VALOR: R$ 63.600,00(SESSENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS) AO CUSTO ESTIMADO MENSAL DE 
R$ 5.300,00 (CINCO MIL E TREZENTOS REAIS).

CREDENCIAMENTO N° 004/2025
Em atendimento ao disposto no artigo 89, parágrafo único 
da Lei Federal n° 14.133/21, a Prefeitura Municipal de 
Arataca publica abaixo extrato de contrato.

Vickson^A
Comissão

ejdo Almeida
Contratação.

1500
1660
1661

15001002

Dotação Orçamentária 
Projeto/Atividãdê

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEIS) INTERESSADOS EM 
PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA.

_____ qJQIQOaa.
SàèStaria de Administração

Responsável pela publicação no mural de avisos.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/nü



OBJETO:

Praça João Gonçafves de Queiroz. s/n°. Centre. CEP 45 695-000 Arataca-Bahia

CREDENCIADA:
CNPJ:
PERÍODO:
LÍCITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
VALOR:
DATA DE ASSINATURA:

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

INEXIGIBILIDADE N° 058/2025 -------------------
CREDENCIAMENTO N° 004/2025

________ CONTRATO N° 029/2026
CREDENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEIS) 
S^SAD0S EM PRESTAR SERV|Ç°S DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM 
MOTORISTA.
LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA -------------------------------------
63.975.365/0001-51 --------------------------------- -------------------
01 (UM) ANO. ----------------------------- -----------
INEXIGIBILIDADE N° 058/2025. ------------------- ---------------
ART 74, IV E 79 DA LE114.133/21. '-----------------
R$ 63.600,00(SESSENTA E TRÊS MIL SEISCENTOS RFÃisj----------------------
12 DE FEVEREIRO DE 2026. --------------------------------------------



Arataca

Contratos

OBJETO:

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n0. Centro, CEP 45.695-000

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTAXQZBDN0QXMJCXNDA5RT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sexta-feira
27 de Fevereiro de 2026
2 ■ Ano XXII ■ N° 4079

Diário Oficial do
MUHICIPÍO

INEXIGIBILIDADE N° 058/2025 
CREDENCIAMENTO N° 004/2025

_______ CONTRATO N° 029/2026___________________________
CREDENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEIS) 
INTERESSADOS EM PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM 
MOTORISTA._________________________________________
LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA_____________________________
63.975.365/0001-51______________________________________
01 (UM) ANO._________________________________________
INEXIGIBILIDADE N° 058/2025.______________________________
ART 74, IVE79 DA LE114,133/21.____________________________
R$ 63.600,00(SESSENTA E TRÊS MIL SEISCENTOS REAIS). 
12 DE FEVEREIRO DE 2026. 

CREDENCIADA:_______
CNPJ:______________
PERIODO:
LICITAÇAO: _______
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: 
VALOR:_____________
DATA DE ASSINATURA:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03



Portal Nacional de Contratações Púülicas

> <'oril:

Contrato n° 000029/2026
Ultima amciíi/ação uíh'03/2026

Órgão: MUNICIPiO DE ARATACALocal: AraLaca/BA

Unidade executora: 13658158000103-001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

Processo: COO2O272Q25Receita ou Despesa: DesposaTipo: Contrato (termo inicial)

Categoria do processo: Serviços

Vigência: de 12/02/2026 a 12/02/2027Data de assinatura: 12/02/2026Data de divulgação no PNCP: 09/03/2026

Fonte: E. & L. PRODUCOES DE SOFTWARE LTDAid contrato PNCP: 13658158OOO1O3-2-OOOO2O/2O26

Id contratação PNCP: 13658168000103-1-000142/2025

Objeto:

VALOR CONTRATADO

PT 63.600,00

FORNECEDOR:

CQ.ü.Skl.tArAânções.e.. RÊnaljdadesJciKXneçfiGorCNPJ/CPF: 63.975.365/OOOl-51Tipo: Pessoajurídica

Nome/Razão social: LUIZ EDUARDO SANTOS SILVA

Histórico

Justificativa .•Data/Horado EventoNomeEvento

Exigência LegalOÕ/OSz^OZo -13:14.5-1índusâo •• Contrato

«iPaçiina-. i1 j rj'?í iu-.-n'?

< Voltar

CREDENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEIS) INTERESSADOS EM PRESTAR SERVIÇOS DE 
LOCACAO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA.

E;> «ti

Lxrb:r:


